
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
^ SETOR DE CONTRATAÇÃO

5^

DISPENSA N“ DVC0012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 251202DVC0012

CONTRATO N°: C0027/202S-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOA GRANDE E LUIZ RAPHAEL DE SOUSA SOBRAL LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

I.

I'
t Pelo presente insl^m^to de contrato, de um fado Câmara Municipal de Alagoa Grande - Rua Apolonio Zenaide. SN - Centro -

Aagoa Grande - PB. CNPJ n' 12.922,605/0001-19, neste ato representada pelo Presidente MARCELO CARLOS DA SILVA

,® tlomicHiado na Rua Terezinha B. da Silva. 1407 - Agnaldo V. Borges- Afagoa Grande, CPF
? 440,488,154-15 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
n’ SOBRAL LTDA - AV SALVADOR LEAL, S/N - CENTRO - ALAGOA GRANDE - PB CNPJ n°
0/,606.300/0001-68. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram

qua! se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

akI decoire da Dispensa de Licitação n“ DVC0012/2025. processada nos termos da Lei Federal n® 14133 de 1® de
Abril de 2021: Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as afteracões
poateriores das refendas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também às dáusulas deste contraio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

pela Portaria n® DV C0012/2025 - 04, de 08 de Dezembro de 2025, tem por
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA A CONFRATERNIZAÇÃO DOS

VEREADORES E SERVIDORES DA CAWAfRA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE. ^

O fornecimento deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as condições expressas neste instrumento proposta
apresentada, especificações tecmcas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n« DVC0012/2025 e instruções do
L.o,ntratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

CEN^TAVOS)'^^^'^ orntrato. a base do preço proposto, é de RS 6.070.86 (SEIS MIL SETENTA REAIS E OITENTA E SEIS

CÓDIGO

as parles contratantes assinar o presente contrato, o

1;

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P,UNITÁRIO P, TOTAL
126,99

24,99

10.49

Total;

1 QUEIJO TIPO REINO

PANETONES DE 400G

REFRIGERANTES DE 2 LITROS

KG 35 4.444,65

1.374,45

251,76

6,070,86

2
UNO 55

3
PCT 24

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;

contratados são fixos o irroajustáveis no prazo do um ano contado da data do orçamento estimado

Após ojnterregno de um ano, o independontemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
parâmetro, exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após

ocQirència da anualidade. Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. ^
r^'e3usl6 subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

Sa‘'úlli?n?vSso do Indice do roajuslamcnlo, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculadaconhecida liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o mdice definitivo.
Nas aferições finais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente o definitivo

Sado^e^m^lubsSf ^ mais ser utilizado, seráaaotaao, em o que viera ser determinado pela legislaçao então em vigor.
I ao (ndice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

, em

a

Na ausência de previsão legal quanto .
do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

n valor contratual para fazer faco ao reajuste do preços poderá ser realizado por simples apostilaO prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equiltorio econômico-Onanceiro. ^
mes, contado da dota do fornecimento da documentação comprobalória do fato im
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

quando for o caso, ssrá de até um

i^sí^ou previsível de consequência
V

I/'
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viqenté^'
Recursos nao Vinculados de lmpostos:3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

/
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Cl-ÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO;
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados peio

Contr^ante. bern como as disposçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no praz^e
tnnte dias» contados do período dc adtmplemento» ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

® entr^a do objao ora ^tratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei14.133/21, esta abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra'
a ● Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a ● Efetuar o pagamento relativo ao fomedmerrto efelivamente realizado de acordo
contrato;

Contratado Iodos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado

Q^Jalquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
am(^e completa fistafizaçao, o que nâo exme o Corttratado de suas responsabilidades contratuais e legais'

re^esenlant^ com alnbuiçôes de Gestor e Rscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na nwma
H substrtutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscaleaSTI

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténda e subsidto da
fiscalização com informares pertinentes a essa atnbuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
"3 Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estaboleados para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual
estipulados;

® obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou lerceros em razão da

c ● Manter preposto capacitado e idôneo, acerto pelo Contratante, quando da
iniegralmente em todos os seus atos;
d ● Permrtir e fadlitór a ifscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados-
e ■ Se^ responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culoa
execução do conirato, nao exdulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
interessado;

íxpS * ° “““ s»" o e a Psvid,
vigênda do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

quaificaçao exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado; ua

*^® 'ei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênda Sodal ou para
f ^ ®°T°, '^e cargos previstas em outras normas especfficas, ao kpngo de toda a execução do contrato
e sempre que soiatado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com ^dicaçáo dos
empregados que preencherem as referidas vagas; ^
I ● Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes

® fonmafmente motivada nos a^U^loT
U uSS ®°"*redrtono e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139. todS da Lei

"f®"® ® o Contratado será obngado a
L condiçoes conlratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectiv^imite

al^Ja^ado do contrato. Nenhum acréscimo ou supremo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 RECEBIMENTO:

f*ccSfe^ e obsenradM as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
14 mil ^ erceber o seu ob|eto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
° Contratado será responsabilizado administrativamerne, facultada a defesa no prazo leqal do interessado /●

SSradm^nitíitivfdP ^ seguintes sanções; a - advertência aplicada exdusivamente pela
grS? b - muS d^mo,^ dP n^ ® imposição de penalidade mais
Pnu^ifirLnT» apSeada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
dasl!Sâe2 contrataçao; c - multa de 10% (dez por cenio) sobre o valor do cor^o por qualquer
Sb í d^íe^ eT^irS dn licilar e contatar no âmbito da A^minisSUo
rescSsávltSsLSL^ J - a sançâo, pelo prazo máximo de três aios, aplicadaao

sua

com as respectivas cláusulas do presente

com observância aos prazos

execução do contrato, que o represente

ou dolo na

ou 0 acompanhamento pelo órgão

i

0 d nos e máximo de seis anos.
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1 :

l

spliMda ao responsável pelas infrações administralivas previstas nos incisos VIII. IX X, XI e XII do caput do r^erido Art 155
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ml. IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156; f - apficaçâo cumulada de outras
sanções pK-evistas na Lei 14.133/21.

Se 0 valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado será
autOTnalicamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratorios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insfrumento. e desde que o Contratado não tenha concorrido

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
ate a data coaespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N « VP « I, onde: EM = encargos moratórios- N =
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga- e I =
indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado
sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.l

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LCPD:

a - As partes^lratantes deverão cumprir a Lei n» 13.709. de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
1 essoae LGPD. quanto a todos os dados possoais a que tenham aceseo cm razão daste contrato, independentemenle de
declaração ou de aceitação expreraa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaBdades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os pnncípios do Art, 6®, da Lei 13,709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei
tí - ConsWui aWbuiçào do Contratado orientar e treinar seus emfxegados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre Iodos os contratos de subooeraçào firmados
venham a ser celebrados peto Contratado.

- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garanttr sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comproraçáo formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante Justificativa
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado
i . Terminado o tratamento dos dados nos teimos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumpnrnento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.
) - Os bancos de dados íomiados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se pn^ponham a
arrnazenar dacto pessoais, devem ser mantidos em ambiaite virtual controlado, com registro Individual rastreâvel de

tratame^s erali^a^s, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de respOTsabilíza^, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

interr^avel. a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
H3 Ltír U,

I

ou que

f

quaisquer infonnações

í
® alterações nos procedimentos p^tinentes ao tratamento de dados pessoais quando

indicado pela autondade competente, em espeaal a Autoridade Nadorial de Proteção de Dados, por melo de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO FORO:
Para dmmir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro de Comarca de Alagoa Grande,

o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai as.sinado pelas partes e por duas
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
testemunhas.

Atagoa Grartde ● PB, 08 de Dezembro de 2025,

TESTEMUNHAS
PELO CONTRATANTE,

CW

Presidente

440.488.154-15

●A

PELO CONTRATADO

1.UEZ RÀPMAEL de SOUSA sobral ltoa
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